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Portaria nº40/2022 

PREFErTURA MUNICIPAL DE CABECBRAS DO PIAul 
Av. Francisco da Costa Veloso, 620-Cento 
Cabeceiras - Plauf 
CNPJ: •1 .522.277/0001◄1 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CABECEIRAS DO PIAUI/Pt, 
usando de atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do 
Munlcfplo, Art. 68, Inciso XI; 

RESOLVE: 

Art.1° - EXONERAR, ANTONIO CARLOS DE SOUSA FILHO, CPF: 

737.777.813-04 do cargo em comissão de ASSIST. ADM DA 
CONTROLADORIA DO MUNIOPIO DE CABECEIRAS DO PIAUÍ. 

Art.2" - Esta Portaria entra em vigor na data de· sua publicação, 
revogadas as d isposições em contrário. 

PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE 

. Va_lho-me do ensejo para desejar a Vossa Senhoria votos de 
elevada estima, consideração e apreço. 

Cabeceiras d~ Plauf (PI), 01 de JUNH_O de 2022. 

~-e.-~c;;;· '-
JOSE DA 7lvÃFILHO 
PREFEITO MUNICIPAL 
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Portaria nº41/2022 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CABECEIRAS DO PIAUI 
Av. Francisco da Cosia Veloso, 620- Centro 
cabeceiras - Piaul 
CNPJ: •1 .522.277/0001-411 

O PREFEITO MUNICIPAL OE CABECEIRAS DO PIAUIJPI, 
usando de atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do 
Municfpio, Art. 68, Inciso XI; 

RESOLVE: 

Art.1° - NOMEAR, ANTONIO CARLOS DE SOUSA FILHO. CPF: 
737.777.813-04 do cargo em comissão de ASSESSOR JURIDICO DA SEC. 

MUNIOPAL DE AGRICULTURA, PECUÁRIA E ABASTEOMENTO DO 
MUNIOPIO DE CABECEIRAS DO PIAUÍ. 

Art.2" - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE 

Valho•me do ensejo para desejar a Vossa Senhoria votos de 
elevada estima, consideração e apreço. 

Cabeceiras do Piauf (PI), 01 de JUNHO de 2022. 

' ~ 4: 3- ·\_, '---
<C) JOSE D)r!;ILVA FILHO 

PREFEITO MUNICIPAL 

ld :089B782C733F6871 
ESTADO DO PIAUI 
PODER EXECUTIVO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARNAGUÁ 
ft '"""'"'' •• ' CNPJ.: 06.554.265/0001-18 r'amaguaAv. Padre Plácido, 5/Nº - Ce"!"'-CEP: 64.970·000 

(!)1,u,k/lun»núnual PARNAGUA - PI 

12 TERMO ADITIVO DE PRORROGAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N•. 015/2021-
SRP/PMP/PI - PROCESSO ADMINISTRATIVO N•. 021/2021. 

TERMO ADITIVO DE PRORROGAÇÃO À ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS N•. 015/2021-SRP/PMP/PI, PREGÃO PRESENCIAL 
015/2021, para Registro de Preços em Ata com força de contrato 
que ficarão d isponíveis para futura aquisiçã o de fardamentos em 
geral, NA FORMA AJUSTADA, COM FULCRO NO ART. 57, li E ART. 
65, 1, DA LEI FEDERAL N•. 8 .666/93, DECRETO ESTADUAIS DE N•. 
11.319 DE 13 DE FEVEREIRO DE 2004, C/C 6.301 DE 07 DE JANEIRO 
DE 2013 E DECRETO MUNICIPAL, BEM COMO TODA LEGISLAÇÃO 
PERTINENTE AO ASSUNTO. 

CONTRATANTE: O MUNICÍPIO DE PARNAGUÁ - PI 

CNPJ.: 06.554.265/ 0001-18 

CONTRATADA: PIAUÍ ARTIGOS ESPORTIVOS LTDA. 

CNPJ.: 07.139.979/0001-22 

OBJETO DO ADITIVO: 

A present e Ata de Regist ro de Preços te rá seu prazo de vigência prorrogado por mais 12 (doze) meses, 

de acordo com a concordância dos detentores dos preços registrados, comprovada por 

documentação a nexa ao processo . Pregã o Presencial N•. 015/2021-SRP/PMP/PI, PROCESSO 

ADMINSITRATIVO DE N• 021/2021, homologado e m 14 de ma io de 2021. 

VIG~NCIA: O prazo de vigência será p rorrogado por mais 12 (dote) meses. 

FUNDAMENTO LEGAL: Art. 57 e 65, da Lei Federa l n.• 8 .666/93. 

DATA DA ASSINATURA: 12 de maio de 2022. 
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GABINETE DO PREFEITO - PMPIPI • 2022 
E-mail : administrativO@pamagua.p(.gov.br 
PARNAGUÁ - PI. 
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DECRETO MUNI C IPAL N. 20, DE 14 D E JUNHO D E 2022. 

Dispõe sobre o feriado de comus christi no dia 16 de junho de 
2.QZ1. e ponto facultativo para o dia 17 de junho de 2022, quinta
feira e sexta-feira. e dá outras providências. 

C O NSIDERANDO o principio da dignidade da pessoa humana, bem como os valores 

sociais do trabalho e d.a livre iniciativa; 

C O NSIDERANDO que o dia 16 de junho de 2022, é ponto facultativo alusivo ao feriado 

de corpus christis e, que recaiu numa quinta-feira; 

O PREFEITO MUNICIPAL DO MUNICÍPIO D E CAJUEIRO D A P RAIA - PI, no uso 

de suas atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município e demais leis 

vigentes, 

RESOLVE 

Art. 1° - decretar, em todo a jurisdição do Municipio de Cajueiro da Praia, para o dia 16 de 

junho 2022 (Quinta-feira) o ponto facultativo alusivo às comemorações do feriado de Corpus 

Cbristi. 

Art. 2° - Fica declarado ponto facultativo nos órgão da administração Pública Municipal, o 

dia 17 de junho de 2022, Sexta feira. 

Art. 3° - Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação e seus efeitos tem vigência 

imediata. 

Art. 4° - Revogadas as disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Cajueiro da Praia - PI, em 14 de junho de 2022. 

FELIPE DE CARVALHO RIBEIRO 
Prefeito Municipal de Cajueiro da Praia 


